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GOVERXO OO ESÍADO

i";;6661'f,[ilf,o or DTspENSA DE ouroRGA N" 037t2023

o INSTITUTO or rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concedç a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

I\rEREssADo: Nadir Rodrigues de Oliveira.

ENDEREÇo pÂRÂ connrspoxoÊxcl,r: BR 230, Km 178, Fazenda Revil, Distrito de Santo
Antônio de Matupi, Zona Rural, Manicoré-AM.

CNPJ/CPF:221 .885.842-87 rNscRrÇÃoEsTADUAL:

rore: (69) 99269-8737 pRocEssoNo: 0947812023-57

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial

LocÀLlzAÇÃo DA ArlvrDADE: BR 230, Km í78, Fazenda Revil, ao lado do Parque de
Exposição, Distrito de Santo Antônio de Matupi, Zona Rural, nas coordenadas
geográficas 07056'50,33'S e 6í035'48,48'W, Manicoré-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMoiÁREA ALÀcADA: 40,08 m3/d ia

VALTDADE: 05 ANos

Àtencão:

20JUm
Rosa Marie liveira Geissler Juliano Marcos lente de Souza

Di râ ecnlca Dire idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

gEbinele@ ipaam.am.gov.br
Fone:(gz» 2123-5721 t 2123â73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

. Esta Declaração trão dispenss e nem substitui nenhum docum€rto exigido pela Legislaçilo Federal,
Estadual e Municipal.

. O uso dâ águâ está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificantr collslantcs Da

Resolução n'02 de 2016 do Conselho Estadual de Rerursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.coÍn/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM


